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ATO DA MESA DIRETORA N' 0112026

Dispõe sobre a suspensão das sessões

ordiniárias dos dias 02, 09 e 16 de fevereiro
de2026.

AMESADIR.ETORADACÂMÂRAMT]NICIPALDE SÃO JORGE D'OESTE, EStAdO

do ParanL no uso de suas atribúções regimentais, especialrnente aquelas previstas no art. 25 do

Regimento Intemo, que dispõe sobre a competência da Mesa para dirigir os trúalhos legislativos
e administrativos da Câmara, bem como considerando as atribüções da Presidente previstas no
art. 30 do mesmo diploma regimental,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5o do Regimento Intemo, o período de 1o de

fevereiro a 30 de juúo compreende a sessão legislativa ordinrária;

CONSIDERANDO a necessidade da finalização das obras e rqraros da nova sede do Poder

Legislativo e adequação do cronograma de atiüdades da Casa no início da Sessão Legislativa de

2026;

RESOLYE:

AÉ. 1'. Ficam suspeÍsÍls as sessões ordinárias previamente preüstas para os dias 02,09 e

16 de fevereiro de 2026.

Art.2". A suspensão das sessões mencionadas no artigo anterior não altera o período da

sessão legislativa ordinríria previsto no art. 5o do Regimento Intemo, mantendo-se hígidas as

demais atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal.
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Parágrafo Unico. As sessões ora suspeÍrsas, serão substituídas, em havendo necessidade,
durante o período de recesso parlamentar de julho do corrente ano.

Art. 3". Havendo necessidade, podeÍão ser convocadas sessões extraordin:árias, na forma
regimental.

Art, 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabínete da Presidência, aos vinte e seis dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, da 15"
Legislatura.
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ESTADO DO PÁRÀNÁ
MUMCIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

CAMA-RÂ DE VEREÂI)ORES
DISPÓE soBRE A sUsPENsÃoDA§ SEssÔEs oRDINÁRtÂs Dos DTAS

0x 09 E 16 DE Ff,VEREIRO DE 2026.

ATO DA MESA DIRETORA N' 01i2026

A MESA DIRETORÂ DA CÂMÀRÁ MI]MCIPAL DE SÃO
JORGE D'OESTE, Estado do Paran^â, no uso de suas atribuições
regimeÍrtais, especialmente aquelas previstas ao art. 25 do Regimeíto
Inteúro, que dispõe sobre a competê.rcia da Mesa para dtigt os
trabalhos legislativos e ?ámidstrativos da Câmarq bem como
considerando as atribúções da Presidente previstas no âIt. 30 do
mesmo diploma regimental,

CONSIDERÂNDO que, nos termos do aÍL 5' do Regimento lntemo,
o período de 1o de fevereiro a 30 de juoho compÍeende a sessão
legislativa ordinária;

CONSIDERANDO a necessidade da finalização das obras e reparos
da nova sede do Poder Legislaúvo e adequação do cronograna de
atividades da Casa tro início da Sessão Legislativa de 2026;

RESOLVE:

Art 1'. Ficam suspensas as sessões ordináÍias previameDúg previstss
para os dias 02, 09 e 1 6 dç fwereio de 2O26.

ArL 2o. A suspensão das sessões meneíonadas Do aÍtigo antedor [ão
alúera o peÍiodo da sessão legislativa ordinfuia pÍeüsto no aÍt. 5' do
Regimeíto Intemo, maÍteÍldo-se hígidas as demais atiúdades
legislativas e êdministrativas cla Câmara Municipal.
Psrágrafo Único. ,ls sessões ora suspeÍsas, serão substituídas, €m
havendo necessidade, durante o período de lecesso plrdamentÍrl de
julho dô correúê ano.

ArL 3'. Havondo necessidade, poderão ser cotrvocadas sosúes
extraordhárias, na folma regimental.

ÀÍt. 4" Este Àto entra em vigor na dôta de sua publicação,

Gabinete da Presidênctt, uos vi te e seís di.Lt do mês de janeiro do
ano de dois míl e vinte e seis, de l5' Legisldtura.
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